
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo
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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do inciso II do Artigo 4º, ficando com a seguinte descrição:

“Art. 4º...
...
II.  Grau  de  escolaridade:  Ensino  Médio  e  Curso  de  qualificação  profissional,  com  carga
horária mínima de 80 (oitenta) horas conforme a exigência disposta no Decreto nº 12.686, de
20 de outubro de 2025, nos termos da alínea a, inciso III, parágrafo 5º, artigo 3º da presente Lei
Complementar.”

Justificativa: A presente emenda visa corrigir uma informação para condizer com a alteração
efetuada na Mensagem Aditiva nº 1 ao PLC nº 20/2025, que alterou o  inciso II, parágrafo 5º,
artigo 3º. Para garantir conformidade, propõe-se também a alteração do inciso II do artigo 4º,
de modo a garantir uniformidade das exigências. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025.

RAFAEL BARATA
Vereador - PT 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BA5B-09A0-CB54-6EEE

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PLC Nº 20/2025
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